
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 
LFI N°.. 101.  

Aitoriza iquisiço de 	quina iveis, 

e utensílios para a Cara Municipal., 

e abre crédito especial. 

A Cara Nunicpal de Frei Inocncio, e eu, sanciono a se-! 

guinte lei: 

Art. 1Q - Fica e Sr. Prefeito Municipal, encarregado de ahri 
o credito especial de N1.500,00(rnt  e quinhentos cruzeiros) novos, no cor 

rente exercicie para aquisice de uma xiávainsa de escrever, reveis e utensi- 

lios destidos 	Cara runicipal. 

Art. 22 - Revogadas as distosiçes CIM ccntr.rio, entrara. 9/ 

-.rente lei e visor da data de sua puhlicaço. 

Mando portanto a todas autoridades a cue o cci heci.ento e 

execução da lei pertencer que faç 	ci)JDrr tae inteirente cce nela se,' 

contei. 

Cflara Nunicipal de Frri Inocncio,. 

a) 	intas Caetano da 54  1va - Presidente 

a) Abel Passes Lira - Vice - Presidente. 

. Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


